
 

 

EDITAL Nº 14/2025 – CRIAÇÃO E SELEÇÃO DE MEMBROS FUNDADORES DA 
LIGA DE DIREITO PRIVADO DA FUCAPE 

 

A Coordenação do Curso de Direito da Fucape Business School torna público o 
presente edital para a criação da Liga de Direito Privado (LDP-FUCAPE) e a seleção 
de membros fundadores, nos termos e condições a seguir estabelecidos: 

 

1. DA FINALIDADE DA LIGA 

A Liga de Direito Privado da Fucape (LDP-FUCAPE) tem por finalidade: 

• Incentivar a pesquisa, o estudo aprofundado e a produção científica nas 
áreas do Direito Civil, Direito Empresarial e demais ramos que compõem o 
campo do Direito Privado; 

• Promover atividades extracurriculares de extensão, ensino e pesquisa 
voltadas à comunidade acadêmica e à sociedade; 

• Estimular a formação de uma cultura jurídica crítica, responsável e ética, 
com ênfase na conexão entre teoria e prática jurídica. 

 

2. DOS OBJETIVOS DA LDP-FUCAPE 

A LDP-FUCAPE se propõe a: 

I. Promover seminários, grupos de estudo, oficinas, eventos e projetos de extensão 
ligados ao Direito Privado; 

II. Estimular a pesquisa acadêmica, com produção de artigos, resenhas e 
participação em congressos e eventos científicos; 

III. Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas para o 
desenvolvimento de atividades práticas e de responsabilidade social; 



 

 

IV. Incentivar a participação de estudantes em iniciativas inovadoras no campo do 
Direito, como competições acadêmicas, clínicas jurídicas, moot courts e júris 
simulados. 

 

3. DA CONSTITUIÇÃO E GESTÃO 

A LDP-FUCAPE será coordenada por quatro (4) membros fundadores, que 
responderão pela gestão da liga durante o primeiro ano de funcionamento. Caberá 
aos membros fundadores: 

• Elaborar o regimento interno da Liga; 

• Organizar a seleção dos demais membros da Liga; 

• Planejar e executar as atividades iniciais da Liga, com supervisão da 
Coordenação do Curso de Direito; 

• Representar a Liga junto às instâncias acadêmicas e administrativas da 
Fucape. 

 

4. DAS VAGAS E PERFIL DOS MEMBROS FUNDADORES 

Estão abertas 4 (quatro) vagas para estudantes regularmente matriculados no 
Curso de Direito da Fucape, que desejem atuar como membros fundadores da LDP-
FUCAPE. 

Requisitos para candidatura: 

• Interesse comprovado nas áreas de Direito Civil, Empresarial ou áreas afins; 

• Comprometimento com a rotina acadêmica e com as atividades da Liga; 

• Boa comunicação, organização e espírito de liderança; 

• Disponibilidade para participar de reuniões, eventos e planejamento das 
atividades da Liga. 

 



 

 

Os alunos selecionados como membros fundadores da Liga terão direito a 30 
(trinta) horas complementares por semestre, desde que comprovada sua 
participação ativa nas atividades da Liga sob supervisão da Coordenação do Curso 
de Direito. 

A seleção dos membros fundadores será realizada pela Coordenação do Curso de 
Direito, com base na análise dos seguintes documentos: 

• Formulário de inscrição preenchido (anexo I); 

• Carta de motivação (máx. 1 página); 

 

Prazo para inscrição: de 01 a 06 de julho de 2025. 

O resultado será divulgado até o dia 10 de julho, no site da Fucape e por e-mail aos 
inscritos. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

• Os membros fundadores terão um mandato inicial de 1 (um) ano, 
prorrogável a critério da Coordenação e da Liga. 

• Após a seleção dos fundadores, será publicado novo edital para ingresso dos 
demais membros da LDP-FUCAPE. 

• Casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Curso de Direito da 
Fucape Business School. 

 

Vitória/ES, 30 de junho de 2025 

 

Prof.ª Dr.ª Lívia Salvador Cani 
Coordenadora do Curso de Direito 

Fucape Business School 


